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Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil ®
nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, sito a Praça João XXIII - 200, reuniu se
a rÂMARA MUhTTOTPAT. OR GUAIRA em sua sexta (6^)
do corrente período legislativo, sob a presidência Vereadora LjSlàJM
tsttkAMOTO suga e tendo como Secretario o Vereador JOÃO KAll&i
ILHÉUS. No horário determinado, às 19hl5min (dezenove horas e quinze
minutos), foi procedida à chamada nominal ̂ os setores vereadores^
registrada as presenças dos seguintes: AGNALDO DA ̂ LVA TADEU,
moroni r art os magno paredes gzerwonka, ei ,7,a APAI^CIDA
SSl ROMODA. CH MAB SOARF.S DA
ILHÉUS T.TGTA I.UMI TRTTKAMOTO SUGA, MARI.ENE. ROSA DE
OLIVEIRA DALLACOSTA, nRVAT DTNOnA SILVEIRA, SANDROSAB^O
priRr.PR P RFRGTO ARRUDA VIANA. Havendo quorum regimental, a senhma
Presidente declarou aberto os trabalhos da presente sessão extraordinária. De
imediato a senhora Presidente determinou a leitura das seguintes matérias inscritas
na ORUEM DO DIA, como segue: PARECER N° 029/2019 da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça - Voto do Relator - considerando que o Projeto
de Lei n° 027/2019 está adequado a Legislação vigente e tendo em vista a
importância da matéria em questão, vota pela admissibilidade e tramitaçao do
mesmo Pnreeer da Comissão - Favorável. Os demais membros acompanham o
,0(0 do rolator, de fonna que o Projeto de Lei „• »™°lVArFR M
Diretiva - 2019, possa ser discutido e votado em plenário. PARECERN 02///Ut9
da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização - Voto do Relator -
considerando que o presente Projeto de Lei está adequado a Legislação vigente e
tendo em vista a importância da matéria em questão, vota pela admissibilidade e
tramitação do Projeto de Lei n° 027/2019. Parecer da Comi.ssão - Favorável. Os
demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de q"® °
Projeto de Lei n° 027/2019 possa ser discutido e votado em plenário. PKUJLIM
DE LEI N° 027/2019 da Mesa Diretiva - 2019 que "altera o anexo I da Lei
Municipal n° 1.653/2009, criando 1 (uma) vaga no cargo de Advogado, cai-ga
horária 20 h, conforme Edital do concurso Público n° 01/2015". Submetido a
discussão, fizeram uso da palavra os Vereadores Elza Aparecida Barbosa Romoda,
Ligia Lumi Tsukamoto Suga, Elza Aparecida Barbosa Romoda, Carlos Magno
Paredes Czerwonka, Osvaldino da Silveira, Sandro Sabino Borges, Elza Romoda,
Carlos Czerwonka, Agnaldo da Silva Tadeu, Osvaldino da Silveira, Carlos Magno
Paredes Czerwonka, Ligia Lumi Tsukamoto Suga, Marlene Rosa de Oliveira
Dallacosta, Osvaldino da Silveira, cujos pronunciamentos pemianecerao a
disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de
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Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrada a
discussão sobre o Projeto de Lei rf 027/2019, foi o mesmo colocado em votação,
o qual foi APROVADO por maioria de 6X4 votos, em primeira (P) discussão e
votação. Voto contrário dos vereadores Carlos Magno Paredes Czerwonka,
Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta, Osvaldino da Silveira e Sandro Sabino
Borges. Voto favorável Agnaldo da Silva Tadeu, Alécio Moroni, Elza Aparecida
Barbosa Romoda, Gilmar soares da Fonseca, João Batista Ilhéus e Sérgio Arruda
Viana. PARECER N° 031 /2019 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
- Voto do Relator - considerando que o Projeto de Lei n® 028/2019 está adequado
a Legislação vigente e tendo em vista a importância da matéria em questão, vota
pela admissibilidade e tramitação do mesmo. Parecer da Comissão - Favorável.
Os demais membros acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei
n° 028/2019 possa ser discutido e votado em plenário. PARECER N° 026/2019 da
Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização - Voto do Relator —
considerando que o presente Projeto de Lei está adequado à Legislação vigente e
tendo em vista a importância da matéria em questão, vota pela admissibilidade e
tramitação do Projeto de Lei n°.028/2019. Parecer da Comissão - Favorável. Os
demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o
presente Projeto de Lei possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE
LEI N" 028/2019 de iniciativa Executivo Municipal, que "altera a Lei Municipal
n° 2.043/2018 de 14.03.2018, dispondo sobre o auxílio-alimentação concedido por
meio de cartão destinado aos servidores do Poder Executivo Municipal, e dá outras
providências". Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores
vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi
APROVADO por unanimidade, em primeira (F) discussão e votação. Nesse
momento, não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão extraordinária, a
senhora Presidente suspendeu a mesma pelo espaço de tempo de dez (10) minutos,
destinados a lavratura desta ATA. Esgotado o prazo e reiniciados os trabalhos, a
senhora Presidente submeteu a apreciação do plenário a referida ATA, a qual após
achada conforme e aprovada, vai assinada pela senhora Presidente e senhor
Secretário. De imediato a senhora Presidente agradeceu a presença de seus colegas
vereadores pelo comparecimento, aos senhores fimcionários desta Casa, imprensa,
intemauta e munícipes que aqui se fizeram presentes, declarando assim por
encerrada a presente sessão extraordinária.
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LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES - 6\ SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 19/06/2019 -19:15

HORAS

NOME VEREADOR ASSINATURA

AGNALDO DA SILVA TADE

ALÉCIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

jdL^

GILMAR SOARES DA FONSECA -ú

JOÃO BATISTA ILHÉUS ^ '(Ocfô

X. ç. iLIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOST.

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA VIANA
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